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Reunião 2546º de 28/07/2025

ATA DA 2546ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA

DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS)

As oito horas e trinta minutos do dia vinte e oito de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala 

de Reuniões do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), sito a

Avenida Conselheiro Rodrigues Alves s/n.º, em Santos-SP, realizou-se, remotamente, a segunda 

milésima quinquagésima quadragésima sexta reunião extraordinária da sua Diretoria Executiva. A 

reunião foi presidida pelo Presidente, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o Diretor de 

Operações, Sr. Edilberto Ferreira Beto Mendes, o Diretor de Administração e Finanças, Sr. Júlio 

Cézar Alves de Oliveira, o Diretor de Infraestrutura, Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior, e o 

Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Gustavo Salvador Pereira. A reunião 

foi secretariada pelo Gerente de Governança Corporativa, Sr. Jorge Leite dos Santos. Atendido o 

quórum legal, o Presidente da mesa declarou abertos os trabalhos, passando à apreciação das

matérias pautadas na Ordem do Dia, que após examinadas e discutidas, receberam as seguintes

manifestações unânime da Diretoria Executiva: I.1 Com base nos registros contidos no Processo 

Virtual nº 000425/25-86/2025, decidiu: submeter ao Conselho de Administração a autorização a 

abertura de edital de Credenciamento na inexigibilidade de licitação de empresas, para o 

fornecimento do benefício de vale alimentação e refeição aos empregados e dirigentes da APS, 

no valor de  

, pelo período de 5 anos, concedendo 

às empresas interessadas o prazo de 15 (quinze) dias corridos para o envio dos documentos e 

propostas, a partir da data de abertura, considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 228.2025, 

datado de 17/07/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 347.2025. I.2 Com base 

nos registros contidos no Documento virtual nº 0000011456/2025, decidiu: submeter ao Conselho 

de Administração a aprovação da minuta de petição retificada, a ser assinada conjuntamente entre 

as partes, visando o encaminhamento dos processos judiciais nº 0153900-48.2003.5.02.0444 e 

1000765-31.2020.5.00.0000, em que contendem Sindicato dos Engenheiros do Estado de São 

Paulo e APS, para o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 

Tribunal Superior do Trabalho - CEJUSC/TST, após manifestação da AGU, visando a entabulação 

de acordo que ponha fim as demandas, condicionando qualquer ato ou decisão, no curso do 

processo de conciliação, ainda que de natureza preparatória, instrumental ou interlocutória. Para 

este item, registra-se que o Diretor Orlando se declarou impedido de votar no referido processo, 

uma vez que a Nota Técnica SUJUD/04.2025 considera o processo nº 1001340-

13.2017.5.02.0445 (engenheiros novos), referente à Ação Civil Pública proposta pelo Sindicato 

dos Engenheiros do Estado de São Paulo (SEESP), abrangendo os engenheiros contratados a

partir do PCS/07, dentre os quais o Diretor se encontra, mesmo que atualmente o seu contrato de 






